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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00008/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Aquisição de conjunto escolar adulto, confeccionado em tudo
7/8, com tampa de mesa MDF, altura de 75 cm e cadeira com
altura de 45 cm, justificado pela necessidade de aquisição de
carteiras para atender a modalidade ensino integral
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Francisco Eudes Vieira de Araujo
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í{ Iiiâ.llüU§l=[f,JE
FA&SKrlCAçgtO í.!,: i'"{§V§tS ESGOLARES

PROPOS'Ià DE PREÇOS

PRE}-EITUI{À MUMCIPÂL DE ITIACTIO DOS CAVAI,OS
Rrra I)R Àntrlnio Carneito .l9t|-Cr:lrtlo -lliacho dos Cavalos -PB

Jonnu,oo JosÉ DÀ sILvÀ - ME
Rua llonscrrlr,» Constanúro, lll - ('cntl-, - ('atoló do Roch.y'l'l), CEP:58.884{00.
cNtT: 24.r',1.]2.23 l/000 l-04

orscmurNaçÀo LIND QUÂNT
CX)\IUNTO ILSCOlr\lt .\DUUI-O UNI) 62

:coulcccionado enr tubo 7/u , tiulll)a da mesa

crrr \tDl' , Âltura <lii rlrcsl T.icrrr c da carleira
dc ,li cm

Crrtolc rkr l{oclia/Pll, 6 dc jurrho de 2024.

V.I.INIT
308,00

V.TOTÂL
19.096,00

TOTÂI 19.096,00

)

.ltx r iiklo.losé da Silva
l.rnprcsá'i<r

, rari) - Cui,l ;li 53: 23110001-04 - ln5c. Est. 16 272.194'3ii!r., i,;(,nst, rrrstarnrr).- ál : ! ,tr

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 1E4A.BDE9.7FA9.AC7F.BE88.0A43.5557.69DF. 
Proposta e Anexos - JOENILDO JOSÉ DA SILVA - ME. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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lÍvra elernotqóvrts
RUA FLORIANO PEIXOTO, 30
CENTRO
58881,000 - cATotÉ Do RocHA - Pg

ãIfeã 9óóóõ-?zri-*nott oàp as earo zzçz cNPl05 409'ls3/00ol{0

PROPOSTA DE ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

Rua Jr. Antonio Cameiro, 198

58870-000 - Riacho dos Cavalos PB

Segue abaixo nossa proposta de orçamento e condições comerciais para fomecimento dos itens

abaixo:

Coniunto Escoar destinado ao aluno adulto Inesa em tubo aço 7/78 e MDF' assento e encosto em

MDF altura da mesa 75cm e da cadeira 45crn

QTDE:62
r)aionr-rr.urÁRlo: 340,00 (TlGZENros E QUARENTA REAIS)

VALOR TOTAL: R§ 2l'080,00 CVINTE E HUM MIL E OITENTA REAIS)

Forma de Pagamento: à vista

Catolé do Rocha PB, 06 de J Lt{l'lO de 2024

Regi do e ira

Gerente Co crci

MaÍiniano Estevam & CIA L

Digitalizado com CamScanner

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 8E4F.1EF2.FF1F.52F4.D832.70AB.B155.1F0A. 
Proposta e Anexos - MARTINIANO ESTEVAM & CIA LTDA. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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t88Lo-§I4 SEIEEço§

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVATOS
Ruo Dr Anlonio Corneiro ,198 -cenlro -Riocho dos Covolos-PB

A. P. DE AZEVEDO - ME

Ruo Monsenhor Constontino. 94 * Centro - Cotolé do Rocho/PB, CEP: 58.884-000

CNPJ: 08.ó01.4451000.| -39

coDtGo DlscRlMlNAÇÃO UND

Conjunlo Escolor odulto meso em tubo CONJ
oÇo 7/8 e MDF,ossento e encosto em MDF

, olturo do meso de 75cm e do codeiro
45cm

Coiolé do Rocho/PB, ó de junho de 2024.

QUANI
62

V,UNII

330,00

V. IOTAT

20.460.00

TOTAT 20.4ó0,00

/\
Antônio Poulo de Azevedo

EmPresório

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: B641.78C6.6926.ABC9.8F1D.89C2.0B48.6555. 
Proposta e Anexos - AP de Azevedo. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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iEIlilrtr
ssrÀDo na pÀRÀÍBÀ

PREEE ITI'RA MUNICÍPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS
ÀssEssoRrÀ JURÍDrcÀ

Origem:

Assunto:

ExposrÇÀ.o DE MoTrvos N. " lpc0c0B/2c24
.-: CnEIAP-A IYU'. lC:lAI DL ED.C^;ÃO
AquisiÇão de conjunto escolar adulto, confeccionado er.r

t.:do 7/8, com tampa de mesa MDE, altura cle 75 cm e cadeira
con altura de ,15 cn, iusLificado pela necessidade de
aquisiÇão de cartelras para atendêr a modalidade ensino
integral.
Pr:efêitura Municipaf de Riacho oos Cavalos e: ,]oENlLDo
JOSE DA S ILVA.
ExposiÇão de rnotivos correspondente e seus elementos,
inclusive a ninuta do respectivo contrato.

Intêrêssados:

Ànêxo:

PÀRECER

n" 12i, de 1,i dc Dêzenbro cie 2006; Decreto Municipal .," ao3'1 /2a22, de 06 de outubro de 2022;

Decreto Municipal n" aca2/2024, Ae il.6 d.r Janeiro de 2024; ê LegislaÇâo oer.inenle, consideradas
as aL.!êraçôcs lrosLeriores daS iefei:idas normas; e obsêrvaco o t-ecr dcs docl'nentos e inforÍlaÇões
aprcsertados, esta Assessoria Jirridica é de parecer favoráveI ao r()ccnh':cinento da situaÇão de

Dispcnsa d.j Li.jiLaÇão, como se cc tém no despacho de acolhinentc exarado pelo ÍleI)hcr PreÍe1to,
o qual está de accr:oo coi!. o Art. 15, inclso VI1I, da Lel 14.133/21'

ouânLo à íoramaliz.rÇão do processc, t estou demonslrado o atendin.ollto dos requisitos exigicos nl
Ãr',-. 'i2, da Lei 14.133/21; ostanclc devidamêite inst-ruido, incLusivê, dos seguint:ês elernentos:
cocürLento de fol:llafizaÇão de dernar.ia; estudo técnico prel.ininar conaêndo, ainda, a aoá1ise de

risco; :erlno de reÍerênc:ia; estimativa da dêspesa defioicia por meiÔ oe pârâr.etro de afêriÇào do

melhor: prcÇo na fc::ma estabeaecida no Ar:. 23, S 1", da Lei 14 i'33l21; demonstraÇào cla

conlatrbll.:ciade da pre./isão ce recursos orÇanentários ccm o com.pror.isso a ser assumido; .azão
cla àscolha oo contreaa.io; l,stificativa de preÇoi e autorizaÇão da autoridôdc' competellte.

Esta Assessorie Jur:jd-icâ esclarecei ainda, que deveaá ser juntada aos a"rtos a docunentação da

comprovaÇão cie que o cclltratado pÍeenche os requisitos de nlbilitaÇão e qralificação IlLinina
nece:jsária.r, conforme o disposto no parágraÍo único do Art '12, da Lei 14'a33/21' dever:á ser
rlir.ulgarJo e r.antido à rlrsposiçãc dc público em sitic eIêtrônico oficial, o ato que autôtjza Â

cont.aat3Çâo al:retô ou o ex:raLc decot:!entê do contrato celebrado; observadas as disposiÇôes do

releri.do .r i r)l olna Lêga1.

Ri acho dos Cava I os PB, 10 de Junho de 2024

DR. EVÀI,DO SOI,ÀNO DE ÀNDRÀDE FILHO
Assessor Jurid i co

oAB-PB 4350-À

?.:- ./ .

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: D75D.CFC1.3C3F.FF26.E3D1.8CBF.BA21.8EF9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍB.A
PR-ETI.IITUBÀ MUNICIPAI DE RIÀCHO DOS CÀVÀLOS

GÀBINETE DO PREFEITO

REEERENTE : PROCED]MENTO

ÀuroRrzÀÇÃo

D! DISPENSA DE LICITAÇÀO

Àssuntô:
Ànexo:

SOII CITAÇAO
Secretaria Municlpal de EducaÇão,
Proceoir.ento íle dispensa dê IrcltaÇão.
SolicitaÇãc corresponCente devLdamente instruida com a
justiflcativa para a nêcessldade da demanda requerida.

DESPÀCHO

Riachc dos Cavalos

[R^l.i ISCO EUDES V]L
Prcfeiio

AUTORIZO a realizaÇão do procedinenlo cie DiSpe!1Sa de LicitaçâÔ, nos ter os do Art. f5, inciso
VtIl, da Let 14.\33/27, objet,ivando:

Ai]uisiÇào de conlunLo escoLar adulLo, conteccicnadc em tuclo '//8, com

d.r /5 cm e cadeira com aftura dc 45 cm, justlficado pê1a nêcessidade
pard aLender ã rnodâlidade erlsino :Lntegral .

Dêstaca-se que o re fêrido
regido pêla seguintê regrá

Lêi Feder.af n" 14.133, de 1" de abril de 2021

CcnfôÍne informação do setor
orÇamento vigente, aPropllieda
restou devidamentê dêmons trada
compro:nisso a ser assumido.

tampa de mesa l,4DE, êltur.]
de aquisiÇão de ca rtei ras

as informaÇôês e elêmentos correspondentes
dêmanda rêquerida, ao Setor de Contratação
Dto de contrataçâo dirêta por Dispeúsa dê

certâme, côôforme evldenclado ôa êtapa iniciaf do p!ocesso, será

responsá\,ef existe disponibilidâde de dotaÇão especifica no
par; a devida execuÇão do objeto a ser contlêtado, inclusive
a compatibilidade da previsão dê recursos orÇamentários com o

RêÍ',eta-se a soLicitaÇão em teIa, i
inclusrve com a justificativa para
dêste órqão para formalizaÇão do
LicitaÇão.

nstruida de todas
a necessidad

rcferj-do proc
ed

3 de Junho

TJE ÀRAUJO
\4

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: C1A5.D811.1784.340F.A53B.F6B9.DC2C.7704. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS-PB
CONTROLADOR

RUA DR ANTONIO C,AIINELRO 58 CENTRO CEP 58,870 OOO RIACHO DOS CAVALOS/PB

oRçAMENTO ESTIMATIVO

oBjETOl

DADOS DO ORçAMENTO

AQUISlçÀO DE t4OVE|S ESCOLAREs PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DEI"IAIS ESCOLAS D0 l"lUNlClPlo DE RIACHO DOS

CAVALOS/PB

CONTRÂÍAçÕES SIMILARES FEITAS PELA ADÍUINISTRAçÃO PÚBLICA

06t0512024

UNID. INTERESSAOÂ:

REFERÊNCIA E)(ÍERNA:

PARAMEÍRO(5)l

coxcLUsÀo:

oiç^MENr0 r23/11100320
RESPONSÂV| L V.lôrVi. rà sàntos

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 4138.142B.BC20.D6D2.AFC1.FA5B.109A.9F8E. 
Estimativa da despesa. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS-PB

CONTROLADOR

RUA DR ANTONIO CAitNflllo t8 CaNIRO CEP: 58.870 000 - RIACHo DOS CAVALoS/PB

1 . DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NúMEf,ol

OBJEToI

UNID. INTERESSADA:

oaçÂMENTISTA:

REfERÉNcta ÉxrERNA:

PAAAMETRO{SI:

coNcLUsÃo:

MÓVEI5 ESCOLARES

28711/00320

AQUt5tçÁO DE t4OVÊt5 [sCOt^RES P^R sUPRIR A5 NICESSIDADES DAS DEl4AlS ESCoLAS DO I!'tUNlClPlO DE RIÂCHO OO5

CAVALOS/P8

vlcloÂ vIERA 5^N ros

CoNTRATACóES SIMItARi S ITII^S Pl.lA ADM]NISTRAÇÀO PUELICA

06t0512424

2 - PREçOS ESTIMADOS

LorE/ oEscRlçÃo
ITEM

00/001 CONJUNÍO ESCOLARAOULTOT CONFECCI0NADO EÍ\'l TUBO 7/8, TAIIPO

DA [4ESA, ASSENÍO E ENCOSTO E[4 Í!4DT' ALTUITA DA IIESA 75CÍV É

DA CADEIRA 45CM

UND. DE
FORNEC.

Qr'rT PREçO
UTIIT. (Rí)

PREÇO
TOTAL (R$}

L.] NIDADE 62,00 316 67

VALOR GLOBAL

19.633,54

19.633,54

0RçÀMr.,r o /)3?r"/001)0
RESPON!Áv:r V.:orV.,J Saoto5

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 4138.142B.BC20.D6D2.AFC1.FA5B.109A.9F8E. 
Estimativa da despesa. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS.PB
CONTROLAI]OR

RUA DI( ANÍONIO CÂIlNt IO 58 CEN1ITO CEP 58,870-OOO ' RIACHO DOS CAVALOS/PB

3 - SÉRrE DE PREçOS COLETADOS

LOTE/ITEM !01 DESVIO PAORÀO 31 5E COEfICIENTE DE VABIAçÀO 9,97%
M:TODO
MATÉMÁTICO

MÉD A ARIIi4íLCA

DESCRTçÀO OO rTEM

coNluNToLSCOLARADULTOTCONTTCCIONADO{.t4MJO//8.tAlrPODAMtSA,AS5LNTOEENCOSIOEIvlI'4DF,ALIURADAlvEsA75CMEDACADÉ|RA45CM

AI'1OSTRA5 01 02 0l

tG:
ffi

PREFEITURÀ MUNICI'AL
DE
SAPEAç!/BA<bD(UASG
983891) / LOJA DÂ

FABRICA COMERCIO DT

[4OVEIS LTDA

:15.807.941/000I-16

UNIV[RS!DADL DO
ÂMÂZONIS/Àr'r<!r >1UÀS

G l54019l1lost !orL5
Dl^5
37.644.588/0001 ?ri

IUNDACAO
UNLVLRSIDADI DO

^MA:ZONAS/AM<br>{UAsG r54019)/losE LoPES

DLAs.
37.644 588/0001 26

ôicÀo / uF 7

FORNECEDOR

PREGÀo /

PAOPOSTA

CLÂSSE

PREçO

sIÍUAçÁo

2yar2a23

Rt 2r2,0000

06/06/2021

RS 139,0C00

,\nr0SI uÀ Lr, PlliCOS

Itr'ir i.ll i /n Jlla cÀ

116/06i202.1

It! llil iu00

004r021

AIlOSÍRA DÉ PRtÇ05

MENOR PRÉçO R5 272,00 MÉOIÂ ARIMÉTICA N! I]. ó7 MEOIANA I.I5 339,00 CRÍTERIO PADRÁO OO SISTEMA

Fot{TE DAs AMosTRÂs: ot : Dara 21/03/2023 oiáí o oÍ r,r . Êo çro. . cód qo N Pregãor42023/uAsci98l891. 02: Datô 06/06/2023" DiáÍio oficial_ Edição

.Códqo Nl, Píe-oáo:7202]/t]AsG:154039,03: DJlnj06/06/?0;)]] L-rárooÍcjol tdção: códLgo:N. Píegão]72023/UA5G:154039.

LINK DA a!losTRA o1: hitpl//compÍasnet gov br/l'!re/r'jroqirciÁi-[ ct'ío' (o n5p?'o no uasq=98]891&uas9=983891&numpíp=42023&codigoModalidade=5

LINKDÂAMosTRÂ02:http://comprôsnet,9ov'bílve/ltcail0//.l.lLetronLcoasp?cono!a5s=154039&Uasg=1540]9&numprp=72023&codigoModàtidade=5

LTNKDAAMOSTBAO3:http://comprasnet.gov.brltvre/PreqJo/^ratletronico.asp?.onouàsg-154039&uêsg=154039&nurnpÍp=72021&codigo14odâlidade=5

oÂQ\MENro rr3l11/003r0
RFqPoN§ÀvaL v dorv e rà sàitcs

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 4138.142B.BC20.D6D2.AFC1.FA5B.109A.9F8E. 
Estimativa da despesa. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOs CAVALOS.PB
CONTROTÂDOR

RUA DR ANTONIO CARNÉIItO 58 CENTRO CEP 58,870'OOO - RIACHO DOs CAVALOS/P8

lÉi":
ê

DEscRrçÀo

001 CCNIUNTO ÉSCOLAR ADULTOT CoNTECCLON^t)O

ÉM 
'TUBO 7/8, ÍAN,1PO DA MESA, ASSENTO E ENCOS IO I]II1

MDF, ALTURA DA Í'lESA 75CI.I E DA CADEIRA 45CIV1

4 . CURVA ABC

PARTtctPAçÃo No cusro roral
r00.00%

PARTtcIPAçÃo acuttuLÂDA FAtx^

100,00% A

oRcÀMÉNr0 d23/r1lo0l20
RÉ5PON§ÀVaL V dor Vir rà sà.tos

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 4138.142B.BC20.D6D2.AFC1.FA5B.109A.9F8E. 
Estimativa da despesa. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS-PB
CONTROLAI]OÍ1

RUA DR ANTONIO CARNE ÍlO 5lJ CENTRO CEP: 58 870-000 - RIACH0 DOS CAVALOS/PB

5 . JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5, METOOOLOGIÀ OÀ ORçÃMENTÂçÀO
5.1, BÀSE LEGA! E IURtSpRUDENCtÂ1. A merodoLos tr Éà.n c;.! Jaic do o,çJlncfto elt mar,vo uulrada pelo SisteÍna Cestê d€ PÍeços (5CP) é estruturadâ como

aderên.aàLe..t4t3l/2O21,aoManuàtdêOíeôtJÇôoo.rP.;q!5i.rrPreçospubl(aoâpclrsêcretârãdeAuditoriàlnternadoSTl(Ed(ão2021)eaLein08.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA trtETOpOLOGtA. 5.2.1. Dü campêtên<i' pdrr !l.borüÇ;u d! orç!Írrnto estimauvo: os normativos nternos do eÕte público dêvem definir o

tunções: o oçomcnt sta não pod; excíccr, no ânb ro uo o.9:1. !L,Lj!.sa.:c, r ,ú.çao ae ordrnadoÍ d€ dcspesas. procurador, contÍoladoÍ, agentê dê contratacão.

p/Tcu. 5.2.3. Dos parámstros .le pêsqutsà utitir.úos pêro scP: dc a.oÍdo com o ar!. 23, § lq, o SCP ltilza 05 seguintes parâmetÍos de pêsquisar 5.2'3.1.

contratãções simiiar€5 tâtt s peta admtnistraçáo púbii(a L, (5u Lr) retrdür lc Íontca orici.is (comprasnet, Eanco de Preços da Saúdê e outros repotitório§

.om Íoríe.êdorês (ri(iso It), rÍediaite cotâção.edr'/lúJ.erc r; ,ro.omva,orç;oor.readeat!açào,dadosdoÍornecedoreelem€ntosÍormãisj52'33'sítlos
êtstíôricos êspe(iatizâdos ou dê dominlo ampto |V) ,rc úiaoi r,! o ú§!áno..on .d caçã0 do endereço eletíónlco e datô da captura da informaçãÔ' 5 2'4 O SCP

s!gê.e âo orça;.nrisrô. em suas pesqu sàs, priorize à utiti.à(ao de .ontràtàçôes similarér fêitâs pelâ administràçáo Públl.a como Parâmetro de pêsquisa

;ôràmerro de qúal,dêce pàrã Ía(ititar a descÍição ro obrtrc sÜiil..,\: iJa..orrrioocoiletoreqúvalê.tes.rimlaresoudemelhorqoalidade(coníormea'órdàon!

contrataçôes similares tsltas pêtà admtntstràçôo púDri.a !s !o r Jros ou ut!5 Úc Ícq srro de preços devem estâr exe.ução ou concl!Ídas no peíodo dê 1 {um) àno

raltô dcssc. d drrn dc nomologãção; 5.2.6.2. pár. p;squi5â di.eta (om rorne.edorês. as cotdçóes devem leí no máximo, 6 (seis) m€sês de êntecêdência da data de

drvútqaçàc do co (ô {.ein.14.13321. arr.23. § 1..lV) 5.2.7. Áadpritudê da pesquisã é as5egurada peld ut lizaçâo de Íês amostÍas válidô§. caso não sela possível

sobrc o pt!no nnos!rdl cotetàdo peto o(ament íd. saf.Jtrr.rto r5 r nosrrds poÍ íncio do expurgo (exclusão) dâs êmostíâs que apresentem sobí€preço ou preço

amostras com soorepreço. assim cons dêrôdà§ aqu.rtis .llc vrrr, !r ô lcri (r. n. oc' tanto) súP.r or à mcdlana da populaçáo afiostral iniciô1, exclusive seu v'lÔr:

como.rt.ncce.s.craapàítirdospJcra€sindi(Joo§fú.,rr.!i r. c: enLr(ó,\ 5oor. P?rqu,s.5 de Preços, Publ(ado Pelo do supêíioÍ TrjbunôldelLrstiça, à sôber:

aoorçamcnrjsLdJÍrh!rrotipodemcdd!detendiacdrrriÍrlit.r!r ,Jo. paÍ, o cikllc do prcço refeÍenc ãl de Íorma manual e linear pàra todoe os itêns' 5 3 DAS

RESPONSAElltOÁOES DO SCp, 5.3.r. O scp respcnsJlit , d r! 5,3. t.l. )cld arqL rctúra de nrâ metodologia de orçamentação; 5.3.1.2. Pela veracidade dâs âmostras

capruÍadas e .,q! vacJs êm seu ban(o de dàdos ;cb o príirreúo oJrrJs coflrrdLJçó!s pJblilJt", ió que somente se Lrtilizê de dãdos caPt!Íados a pànlíd€ licitaçôes

verac dàde do5 d.dos dos conrrato§ ê dras dê íeq errô do p.eço' , \.r.,5 p.ro oÍç1n.nL sra, por pesqui§a d Íeta com tornecedores e poí s":!!l:1:!'l!1:-d.::i!r
etctíônrco§ aspcc,dl,zôoos ou dê domin o oírplo 

""",,o 
. ,*r. 

".,. "" '., 
r oados .ríc.c..srb Idàdê do oíçàment í4. 5.4. DÂs REsPol{sÀElLlDÂols Do usuaRto'

5.4.1.0 orça r.nrisu é r€§ponsável poÍ: 5.4.L1..r.1.r5eL.,r,\.:r.arri\arlo rio devêndo transÍeíÍ nem compa.trlhaí se! acesso indivrd!ô|, §ob penade

r.sponrabt td.il. pc§roat; 5.4.1.2. reprcilu2t coí.!J c i,ocoIiu,,, ,l. o; ,rc r r s.Ícm o(ddos de ê.ordo .om o termo de reÍeréncia, proieto bá§ cÔ Ôu do'umcnto

con\rôntes d,r ,uL. rJçào ou dã descriçiro dos t. : J ,rr!Ír cr(J,rus 5.4.1.4.)e.co.ar.mo§trdsqoe,d€ntrodoeixodevariãçáo.onstante-dotrancodedâdos'

cotdçio de prcços .1. )ou (eítificar. nao Íêspoídr s.4.1.6 o i!!i,rc deve v.íllicar. catd de !êlidade da ata ou da viqência do (ontràto; 5.4.1.7' rubíicar toda a

docinrcntdçào qrc s!!s diou a pesquisJ 4 àss ndr o oÍçônL.ÍriÔ rc rrr:rl

AMetodotogr!t ti/.dà na êlaborêçôo do presenr. crÇâ,nêfro rslL,fàrvo tcm àd.rêncd à Le n s 14.113. de 1e de abr I de 2021 (Leide Lr'itaçõês e contratos

Adnr.nis.ràtivca), a'1 21, esp€cialmantc no qú. tã.qc às íÔr1.s dc ors!! sa âdorLt'l'i 1§ 1çi

Victoí viêira Saítos
(.Pl/Marricul,r 101.487.114'50

Porlôr d n' 000000/0000

mf coe,ãl"g

0[(ALr Nro i7s/]r/00120
RLIPoNSÂVIL v 1!Í Ve ÍJ sJnlos

Este orçamento ÍoigêÍado com oãuxiliodo S stemâ Cesta de Preços'

'."íJ:ft
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ESTI'DO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1 . Iatrodugão
Este documênto apresenta os estudos técnicos prêfiminares, onde sêrá avaliada a contrataÇão
pretendida, demonstraodo cs êlêmêntos e as infomaÇões essenciais que sêrvirão pâra embasâr a

elaboraÇão do Termo dê Refêrência, quando fôr consiCerâdâ viáve1, dê modo a Íí,ê].hor atender aos

interesses e as necessrdades da AdministraÇão, rêprêsentadâ pela sua estrutura organizacional.

2 . Objeto
Constitui objelo do prêsenLe estudo
conrecclonado ern iudo '7l8, com tampa
cm, just:flcado pela neccssidade de
i:raegr:a I .

técnico a pretensa: AquisiÇão de conjunto escolar adulto,
de mesa MDf, altula de 75 cm e cadeira com altura de 45

aquisiÇáo de carteiras parâ atendêr a modalidadê ensino

3.Necessidade da contrataçào
A contraaaÇão descrita, quê mesl!.o com o contínuo êsfor.Ço de sempre buscar a otinização dÔs

processos de trabaLho, é essenciaf: Pela necessidade da devida efetivaÇão de compra pala sup!ir
àemanda específica , Àquisiçâo de conjunto escolar adulto, confeccionado em tudo 7/8, com tampa

de nLesa MDF, aftura de 75 cm e cadeira com altura dê 45 cm, justificado pela nêcêssidade de

aquisição de carteiras para ateoder a modalidade êns-ioo integral -, coasiderada oportuna e

imprescindrvel, bem como relevantê medida de lntêlesse públicc; e ainda, pela necessidade de

desenvo.Ivimento de acoês continuadas para a promoÇão dê atividades pertinentes, visandc à

maximiza;ão dos recutsos êm relaçãc aos obietivos programados, obselvadas as dirêtrizês ê metas

definidas aas fêrrêüenlas de planejaloento aprovadas'

4.ÀIinha8ênUo aos planos da Àdnini§traÇão

^ 
co.tra|-aÇão pretendida êstá alinhada aos planos estiatégicos da AdministraÇão, delinêados nas

direlrlzes e metas defloidas nas fêrramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas aÇÕes ao alcance dos objetivos instituciooais, prinando pêla eflcácia,
eficiência e êfetividade Cos rêspectivos projetos, proqralnas e procêssos'

5.Requisitos da contratação
A-e carâcteristicas e especificaÇões do cbjeto da

DESCRIÇÀO DO

cc:ili:n!o escolar ad'.rLLo, conaeccicnado ein

.r:!rrà de 75 cn e caCeirà collL allura de 45

o prazo máximo oara a execuÇãc dc objeto dêsta contrataÇão está abaixo i.ndicadc e será considerado
da dati, da Nota de Empenho:
Entrega: Imediata.
A viqêrcia da presenLe contracaÇãc será dêLerminada: até o fir'a1 do exercicio financelto de

2C24, co::srder.ala da data Ce sssillatura do tespectivo instrunento de aluste'
A ccilara-a,,ào qc foriiec:Lnentc, obletc deste êstudo preliminar, deverá consideren os sêguintes
no!.r.râ-L-vos: Lei Eederal n" 1a.133, de i" de Àbril de 2A21; Lei cornplenentar no 123, dê 14 de

Dezeinbrc Oe 2AC6; Decreto Municlpal n" AA31 /2A22, de 06 de outubro de 2A22; Decrela Municipal
|'"aaa2/2a24,de26deJdne1]:ode2a24;elegislaÇâopertinelte,consideradasasaLteraÇôes
posteriores das refe]:idas ncrnas.
Umavezautorizacla,acontrataÇãopretendidadeverápossuirprevisãoeadequaçãoorÇal(lentáriae
filaacelra cor. o orçamento vlgentê, llecêssariamenLe 'lemonstrada' 

e compatibi l idade corn as

diÍelraizes e netas oefinroas nas ferramentas de pLanejaÍnentc aprovadas'

6.ReLação entre a dêealrda prêténdida ê o diBêúEiotlaúêtrto do fornêciEênto
o acequado êquilibrio êntre a denLancia requerida e a dimênsão da correspondente contrataÇâo é

íundamênta]paraoseup'lanêjamêntoeexecuÇão,notadamêntecomoiniuitodereduzirou,até
írêsinc, cle se êvitar aditivos iontratuais desnecessários ou, ainda, a necêssidade da realizaÇáo
de novc certar,e, colR consêquente perda de economia de êscaIa'
a) quan,_itatlvo e a respectiva unicade da presente co:ttrataÇão em funÇâo do consLmo dêfineêdo ê

u!lLizaÇão prováveis, toram devidanentê definidos mêdiantê obser:vância à pLevisãÔ dâ demsnda a

ser aLenclida e possi\.êls altêraÇões em decorrência das atividaces a serem de6envolvidas e seus

de sircb raÍíentto s , bêm como consirlet-ando o orÇamento disponível e ainda a sequência históricâ dâ

realizaÇáo de despesas semefhantes, quando existentê'

referida contrataÇâo são i

ITEM
t:oc 1/8, ccn .alpa de ÍLesa Y)E,

I'NIDÀDE
UND

QUÀNTIDÀl)!]

'2

?. Lêvantamênto de mercado

ESTÀDO DÀ PÀ,RÀÍBÀ
PREFXITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 0CC6.4AAB.D067.9988.1AB3.C32C.2283.E37D. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

12

12



Eoram aaalisadas cont-rataÇôes sinLilôres feitas por or.1tr:as êntidades, pôr mêio de consultas aos
rêspecl-i'.ros sistemas de gestão dos ôrgâos fiscallzadorês, com o intulto de idêntificar e

êxistência de novas metodologias. têcnologias ou inovaÇões que melhor atendessem à§ necessidâdês
da AdministraÇão e as idêntificadas, quando possivê1 e consideradas viávêis, foram incorporadas
na conLrâLâçáo en ê1ál i se.
Constatou-sê, iocfusil'e, que para a realizaÇão de dêspesas semêfhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas enLidades púbLicas efetivam a contrataÇão de forma análoga à que se
pÍetende ado-.ar pela Âdminj-straÇão, cumprindo as regrês ê êxigênciâs legais e ncrma:ivas.

8. Justificatj.wa da escolha do tipo dê §o1uçáo a coatratar
À soluÇáo que melhor atende aos int.eressês e as necessidâdes da Ad,rninistraÇão. represêntada pela
sua êstrutura organizacional, é a pr:etensa: AquisiÇão de coojunto esco.Iar adultc, confêccionado
en tudo l/8, con tampa dê mesa MDF, altlrra de 75 cm ê cadêira com altura dê 45 cm, justificado
pela necessidade de aquisiÇão de carteiras pâra atender â modalidade ênsino lntêgra1. Sal-iênta-
se que a vigêacia da contraLaÇâo será determinada: âté o final do exercicio financêiro de 2424,
considerada da data de assina!..rra do respecLivo inst-rumênto de ajúSte; podendo ser prorrogada,
nas hipótêses e nos l,ermos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133,/21.
Nêssê mesmo diapasão, sopêsadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 1'4.133/21, qua,do
houver, observados os asl)ec_Los da dêmanda requericia, e após considêrados os custos e os

benefícios de cada opção prêvisla no referido diploma legaI, indica-sê como a alternativa mais
vantajosa parâ a Ãdn.inistraÇãc, a contrataÇão do objetô do presentê estudo técnico prefimina!,
da fona como se apresênta.

9.EstiEatiwas preliEj.narêlt dos PreÇos
Nos l,errnos da norma vigente o valor previamente estimado da contr:at-aÇáo dêve!á ser compativel
com os valores praticados pêlo mercado, considerados os preÇos constântes de bancos de dados
públicos e as quantidadês a serêrn contratadas. obselvadas a potêncial êconomia dê êscala e as

peculiaridades do focal dê êxecuÇão do objêÍ-o. lnfÔúnamos quê, relativamêote ao procêdiÍnento êm

tela, erisaê previsão de dotaÇão específica no orçamênlo vigente, apropriada para a devida
execuÇâo da objeto a ser contratado, conforme consufta prévia efêtuada ao seto! responsávêf.
Na pretensa contrataÇão o valor esLimado foi definido com base no melhor preÇo afer:ido pol meio

da uLllizaÇão do seguinte parâmetrô: utilização dê dados de pêsquisa publicada êm mídia
especlaiizadê, dê tabela de refêrência Íormalmente aprovada pelo Podêr Exêcutivo federal e dê

sitios eIe:rôni.cos especializados ou de domínio amplo, desde que contêÂham a data e holrâ de

aioriÇãc dc meLhor preÇo na forrna esLabelecida
abâixo o ncncr PreÇo encontraoo.
A es';inativa preLimlnar. tolal é eqlivalente a

contril'.zrÇâo, deÍinidos po: meio dr: parâÍLêtro de
nc Ar.l. 23, § 1", da 1,.1 i4.1i3/21, ref.rcj.Ôllamos

aces5().
Cor. basL' nos c'.rstos para exccuÇâo do objêt-o da

R§ r.9.633,54

1o.Dêscriçào da soluçáo coBo uE todo
Conforne os êlementos apresentados, a soiuÇão
co feccionado em tudo 7/8, com tampa dê mesa MDF,

cm, justificado pela necêssrdade de aquisicão de
inteqrâ1. Entende-se que o fornecimento poderá ser

é: ÀquisiÇão de conjunto escofar adul-to,
ârtura de f5 cm e cadeira cÔm altura de 45

carteiras pata atendel: a modalidade ênsino
realizado na forma integral.

1l.,rustificaliwa para o parcêIasênto ou não da 9o1ução
De acordo com a lêgis1âÇão vigênte, é obrigatórlo o parcêfamento quando o objeto da contraÇâo

liver nâturezâ divisivel, desde que não haja pr'eiuizo para o conjunto a ser licitado' Compras '
obras ou serviÇos efetuados pelà ednrinistraÇão sêrão dlvididos em tantos itêns, parcelas e

etapas que ru 
"ô*pao-rua 

técniáa e econonicamente viáveis, procedendo-se a ticitaÇâo com vistas
ac melhor aprov€itamento dos rccul:sos disponiveis no melc.tclo, sem pleiuízo da economia de escala'
A norra.a ainca permite cotaÇão de q.r.rrfia.d" infêrior à demandada no certame' com vistâs a

aúpliação da càmpet it iv:-dade, pcdendo o ato coliçoca!ório fixar quantitativo Iilnimc' Nesse

sentido, o competênae processa iicitatorio a sea dêfLagrado para eJêtivação da preseote

conf,lataÇáo será reafizado em üJn único item, coÔforne as calacteristicas e esp'ecificaçõe5
constantes da tabela acima destacacia.
considerêdos os aspectos e as caracteristicas da soluÇãÔ que i0efhor atende aos inlelêsses ê as

necessidadês da Àdminisr,raÇão, âcima detaLhada e, aindaT ês particutâridades e â dinâmica das

a-"lvidades a serem desenvolvidas, entênde-se que soblê o objêto da presênte ccntrataÇão nâo devê

incidir outra possibilidâde de parcelaÍ.ento, mesmo oo modo fornal, nâo pêrmitinCo cotâÇâo de

quantidadê infàrior à demandacia no aLo convocatór.io, para evitâr a ôcorrência inviáve1, no

áontexto o!êracionaf, de mais dê um certane ou aCjudicatáÍio por item e o consequentê prêjuizo
da economia dê escala. No entanto, podêrá sel admitido o parceienento na forna materj-aL, sêndo

pernitida a participaÇão de consórcio, tendo êm visto quê a prêtensa contrataÇâo dênota se::

izuftosa e/ou dê considerávêf complexidade técnica, bem como ocorrer a autorizaÇão para a

r:ealizaÇáo de subconLrataÇão.

12.Rêsuttados Prêtêndidos
À Àd:rja.rsr,raÇãc afne-1a co:n a contrataÇão da pretensa soluÇào' êm !el1lilos de economiciclêde'

eficácia, ealciênctã c cc ne-:lrci :i:pacvÉritamentc dos !:ecursos hunaros, materiais ê financeircs
dlsponivois, incLusíve c(nn lrespei l'-a a ilrpaciÔs ambientais positlvos' cs seguirrtes rcsultados:
Em i"rrnos .le econo.nicl (la.lc, a efetivaÇão da meLhor contrataÇão viá''/e1' especialmente quanto ao

me1ho. cu:jtcr benefÍcio, LeLatilramente a: AquisiÇão de conjr.:nto escolar adullo' confeccionado em

:ud.\ 7/U, colr Lanpa de nesa I{llF, altLLr:à de i5 cn e cadeira con aLtura de 45 c'n' iustiflcado pela

:recêssida(ilr de aq'risiÇào de cal:teiras para atender d modaLrciade ensino rntegraL'
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CoIn :elação à eÍicácfa, o â'Leaoirnerlo oe tôdês es dcmandas logisticas e funcionais, no suportê
às atividacles flnalisl,icôs da AdministràÇão, inerentês aos corrêspondentes serviÇos prêstados
dê interesse público. Quanto à êficiêocia, assegurar a continuidade da prestaÇão r:eqular de tai§
serviÇos, com demanda . notadêmênte crescent.e, e do uso râcional dos recursos financêiros
dj sponi ve is.
Re ativo ao melhor aproveitãmeoto dos recursos humanos, materiais e finêncêiros, com a

cootrataÇão em análtse, da forma como sê apresenta - coüsidêladas as especiflcaÇões, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamentê dêfinj.das -, esperâ-se o regulêr cumprimênto, por
parte do interessaclo qr.te venha ê ser contratado, de todâs as obrj-gaÇõês ê comprômissos assumidos,
pois, Cesse. modo, não haverá a necessidadê de rescisão contratual ou outras sanções em

dêcorrência de inêxêcl1Ção do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, êm vez
de enviCar esforÇos para a reâlizaÇào de novo certame dêstinado a contrataÇão do mesmo obiêto,
destinar seus recursos humânos, materials ê financeiros para outras atividades fins da
ÀdministraÇão.
Entênde.-se quê a correta êxêcuÇão do objêto da contrataÇão em têfê, cuja regufaridade será
fiscatizadê pefa Ad-ninistLaÇão, não atenta quanto ao rr.eio ambiente ê, principaLmentê, nâo
ôca::retará inpac:os ãnrbienl.a i si negltivos.

13. P.ovidências para adequaÇão do â[biântê da ÀdministraÇào
Verificou-se náo haver a nêcessiclade iminente de providências no sentido cie adequaÇÔes

no ambiente da Adrnlnjstr.aÇão cíL deccrrência da execuÇão do obje."o da contrataÇão'
fisicas

14.ÀnáIiaê de risco
Não foram identificados risc<)s substanciais a fora os comuns a toda contrataÇão semelhaote, tais
como: a inexecuÇào total ou parcial do ajuste pactuàdo; o nâo cumprimento de obrigaÇóes,
especificaÇôes, pl:ojetos e prazos; berr, cono a ocor!ência dê caso fortuito ou de forÇa maior.
Enlende-se que as aÇÕes, de iniciativa da AdministraÇâo, necessár:ias para reduzjr â ocorrência
dos riscos identificados, já êstão prevj.stas nos normativos aos quais à contratação do presentê
foroecimento deverá estar dêvidamentê íundamentada, rêpresentadas pêlas sanções adÍinistrativas
a serem definidas, obsêrvarrdo-se os aspectos e caractêrlsticas do seu objeto'

15. conclusào
Com basê nes espêcificaÇões e requisitos dâ soluÇão escolhida quê melhor
e as necessidades da AdminlstraÇão. ben como con§iderando os elênLentos
Dr€rlintlnares real.izados, aveli.a-sê viáv.)I a contrataçáo pretendida'

atende aos interesses
oL'tidos ncs es tudos

Riacho dos Caval os

Vanda Má

PB, C3 dc Junho de 2024

Ida
\
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ESTÀDO DÀ PÀTÀÍBÀ
PREEÉÍTI]RÀ MUNICÍPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MUNTCI PÀI DE EDUCÀÇÀO

ser:hor: Prefeito,

Scllcitanos autorizaÇão para realizar procedinento de contrataÇão direta por Dispensa de

l,iciteÇãcf nos :ermos do Àra. 15, Lnclso VIII, da Leí 14.133/21, desttnado a:

AqulsiÇão de conjunto escofâr adulto, confeccionado en tudo ?/8. com tampa de mesa MDE' alcura
de -15 cn e caoeit a con aLtur.-t de 45 cm, justificado pela necessidade de aquisiÇão de calteiras
pa.a a'-ender a rôdalidade ensino integral.

Certosdecontarlnoscomine.liaLiraprovaÇãodestaso]icitaÇãopelaSuê
fert-inôncia, ftcâmos a int'eira dlspcsição para maiores infomaÇôes e demais

ic:ea1 ju-qados :leces sários ,

lim anexo, elementos quê instruem a presente SolicitaÇão' jnclusive:

. Doc-üneato de loranalizêÇâo dâ demanda - DFD;

. Justrfica:lva para a estinstiva de quantitativos; ê

. Estudo Técnico Pre]iminar - ETP'

.l,rsi 1ticativa para a necessi.dade cia soficitaÇão:

À conrrartaÇãc acina descr..L.r esrá sêrdo soticitada, nos :ermos das especificaÇôês !écnicas e

informaÇôescomp-Lenentàresqueaacompanham,quandoforocaso,motivada:Peianecessidadeda
de,,,ida efê..ivaÇão dc comprd- pa.a suprir demanda específica - ÀquisiÇão de conjunto escolar
adulto, ccnfeccicnado er '-u.io l/8, cÔn r'anpa oe mesa MDF' êltura de 75 cn e cadêir'a com altrlra
oe45cÍ..,justiflcaciopelanecessldadedêaqujsiÇãodecarLeirasparaatenderamodaLidade
ensi:rorrrtegr.rL,consicleradaoportunaeimpresc.indive],bemcomorelel/antemedi.lâdeinteresse
pirblico; e ainda, peia necessldade de desenvolvinento de aÇões conlinuadas para a promoção de

ativjdades percinenaes, visd:ldc "1 naxrmizaÇão ios reclirsos en :elaÇáo aos ol)ietivos
progranados, observadas as diretrizes e Ínetas definÍdas nas feLlamentas de planejamento

aprovadas.

i.ifcr:mdr.cs gr.te existe previsào dc dotaÇâo especifica no orÇaÍnen'o vigente' apropriada para a

devida exec'"1Ção do obiel-o a ser licitado, incfusive restou preLi'ninarnente demonstrada a

ccmpatibilldadedapreVisãodereC],]rsosorÇamentái:ioscomocompromissoaserassumido,conforme
consÉ::e eaetuaqa ao se1-or: respcnsáveI'

totaf relevância e
escLarecimentos que

Riacho dos Cavêfos

ar1a

l,B, 03 de ,lunho de 2024

atâ N cie Àflneida

tÁ I -4<
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PR.EFEITT]R,A MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIA MUNICIPÀI DE EDUCÀÇÀO

DOCUMENTO DE FORMATTZAÇÀO DÀ DE},IANDÀ - DFD

1. O.IDENTIFICÀÇÃO DÀ DEI,ÍÀNDÀ
1.1.Constitui obloto da pretcnsa contrataÇão:
ccnfecclcnaCo en ardo ?/8, cor. 1-ampa de r.esa MDE,

c:r!, lus_-iiica.io peLô necessidade de aquisiÇâo de
integ-ral .

l.2.ClassificaÇãc do obi eLo: Ccnirm.

AquislÇào dê conjunto escofar adulto,
altura dê f5 cn e cadeira com altura de 45

carteiras para atender a moalalidade ênsino

2. O.NECESSIDÀDE DÀ CONTRàTÀçÀO
2.1.A contrataÇão dêscrita é essencial: Pefa nêcêssidade da devida efetivaÇão dê complrâ para
suptir demanda especificâ - Aquisição de conjunto escofar adulto, cÔnfeccionado em tudo 7/8,
co; tanpa de nesa MDF. altura de ?5 cm e cadeira com altura dê 45 cm, justificado pêIa necêssidadê
de aquisição de cartêiras para atender a modalidade ênsino inteqral , considerada oportuna e

imprescindivel, bem como relevante medida de intêrêsse público; ê ainda, pe1â necessidade de

ciêsênvofvimênto de aÇões côntinuadas para a promoçâo de atividadês pêItinentês, visândo à

naximização dos recursos em relaÇão aos objetivÔs programactos, obser.Tadas as diretlizes e r.eta§
dêfinidas nas ferramentas de pl:rncjaancnto aprovadas.

3. O.À,,INHAITENIO ÀOS PÍ,ÀNOS DÀ ÀDr'ÍINÍSSRAçÃO
3.1.A contrataÇão p.êtendida está afinhada aos pfanos estratégicos da Àdministlaçào, dêIineados
nas dlte,-rizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. onde estão fixadas
e detalhadas as respecti.vas aÇões ao alcancê dos objetivos instlitucionais, primancio pela
eficácia, eficiência ê êfeLividade dos respectivÔs plojetos, prograinas e prccessos'

4.0
/,.1

. REQUÍSITOS DÀ CONTRÀTÀÇÀO

,As características e cspecrficaÇões do objêto dâ

1-2.a p!:eza máximo gara â execuÇão do
consiclêraoo da daie da Notô de Enpenho:
4.2. 1.llnarega: Imediata.
4.3.A vigência da presente contrataÇão
2024, cor]siderada da ciar,a oe âi:jlna:ura

refer:ida contrataÇão sào:

cóDrco DEscRlÇÁo Do rrB'Í
-:a. i:.r:-.::::a.s.:clâl e.r-l-c, .:o:::.c.lo1ad' en ::do r-l8,

à,:-r-ra ce r:r .r. e iràae1ra .-on al_.ur:à de 45 
'n

com lampa de nesa MDr,

objeto desta contrataÇão está abaixo indicado e será

sêrá dêterminâda: até o final
do respectivo instrunento de

do exêrcicio financeiro dê
aj uste ,

QUÀNA IDADEUNIDÀDE
ll:J!) 62

especiflca no orçamento
conf orme consLr-lta Prévía

5. O. JUSTTFTCÀTIVÀ DÀ ESCOLHÀ DO TrPO DE SOLUÇ.1{O À CO'grRÀTÀR

5.1.À soLuÇão que meLhor aterrcie aos interêsses e as necessidad.es da ÀdministraÇão, lepresêotada
pela suô estr-útura orgaoizacional, é a pretensa: ÀquisiÇão de coniunto escolar adulto'
confeccionado em t.udo 7/8, com tampa de nesa MDF, aftura de ?5 cm e cadeira com aftura oê 45

cr.,, justificado pela nêcessidade áe aquisiÇão de carteiras para atêoder a r'odalidade ensino

integral.

6, 0.ESIrMÀTÍVÀ DOS PREÇOS

6.1.Nâprele:_.saco:lLrataçáocv:rlorestlnadofoidêli-nidocolnbaseno'nelhcrpreÇoaferidopor
r.etc da u:lllzaÇão dc segLiiate pa:âm.etro: uLilizaÇão de dados de pesq'Jisa publicada eln nidia
espe(:ializac]a,cetabe]adereÍe].ênciafolmafmenteaprovadapeloPoder:ExecutivÔfederalecie
sÍ.-ios eLetrônicos especializ..]dos ou de dominio amplo, desde que contenhan a oâta e hora de

6.2,Ccrn !.rse nos c.Jslos parâ cxec,JÇão do objeto da contrataÇãc, c]efinidos poI m.Jio de parâmet.o

de aíerlção do melhor preÇô na iorma estabelecida no Àrt' 23, S 1"' da Lei 14'133/21' refacionamos

aba:xo o nencr PreÇo encontradc.
6,3.O.,r..icr co:al é equi.valea:c a 1S 19.633,54'

7. O. PREVISÃO ORÇÀ}'{ENÍÁRÍÀ
?.l.ReIativaanente ao procedimento en têla,
./igetrLe, apropriada para a devida execuÇâo
efetuadê ao setor responsáveI.

8, O,RESU],TÀDOS PRETENDÍDOS

êxiste previsão de dota Ção
do obieto a ser contratado,
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8.1.À 1\crr.inistrarÇàc iilrnej.r com a co.t.a1-aÇão da pr.eLensa soiLrÇão, em Le:ncs de ecooomicidaCe.
eftcácra, efic'.ência e Ce rneLhor apr:oveitamênto dos recursos humanos, materiais e financeiros
Crsponivê.is, iilcLuslve co]11 respeito a iÍr.pactos anülenLais positi!,os, os sequintes .esultados:
t.1.t,ar, ae.nos de ecoaoiiicid;lde, a efe-"ivaÇão da nelhor contrataÇâo viável, especialmente
quantc ao nefhor cusLo benefici.o, reLativamente a: AquisrÇào qe conjunto escolar adulto,
confecciorado em tudo f/8, com aalr.pa de mesa MDE, aftura de ?5 cm e côdêira com altura de 45
cm, just!facado pela necêssi.lirde ale aquisjÇáo dê carteiras pêaa atender a modaLidadê eosino
l:r!eoaaI i
B.i.2.Com r:êlaÇào à eficácia, o a.endimento de todas âs deÍÂandas ]ogísticas e funcionals, no
suporte às ativldades finalisLicas da AdministraÇão, inerentes aos correspondentes serviÇos
prestados oe lnteresse púbfico. Ouanto à eficiência, assegurar a continuidade dê prestação
reqular de tais servrÇos, com demanda itotadamente crêscênte, e cic Lrso lacional .iÔs rêcursos
f inanceiros disponiveis ;
8.1.3.Refatlvo ao mefhot: aprovêitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referlda contrataÇão, da fcrma cono se apresenta - consideradas as êspecificaÇõês, prazos,
q.ja:::ita!lvcs e denals ex:gências devidanente definidas -/ espera-se ô regulaa cr.rmpriinênto, por
parte oo ia,teressado q,Je venhat ,r ser ccntratado, de todas as obrigaÇões ê comprolnissos assumidos,
pois, cjesse nooo, não haverá â necessidadê dê rescisão contralual ou outrês sançÕes efil

iêcoi.rêf.c:a de lnoxecuÇào rlc instrrürlento de aiustê pactuado, permitincio ao contratante, en vez

oê et\.idair esloaÇos para à acaLizaÇão de novo certame desliinado a contra:aÇào do nesno objeto,
dcsttnar seus recursos humanôs, materiais e financelros pôra outÍas aLividades fins da

AdnlnlstraÇâo;
3. i . 4 .liittende-sê oue a correta execuÇão do obieLo da ccntrataÇâo em te1a, cuia rêgrllaridêde sêrá
tiscalizada gela Ad,Liilis:ràÇi:o, nãc âaente quanto ao Ineio anj3ienl_e e, priI:clpalmente' não

ô ce: aelrará ir,pactos anüjentais üêgativos.

.DÀ CONTRATÀÇÀO

. EorÍna de contrataÇâo:

.l.Dispensa, nos termos do Àrt' 75,

9.0

9.1 inciso VIIr, da Lei 14.133/21.

2A24.Riacilo dos Cavalos - PB, 03 de Junhc dê

tl ê dê A imêida
i ia
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tl.

JUSTIFICÀTIVÀ PÀRJA À ESTIMATIVÀ DE QUAITITÀTIVO

oBJETO: AquisiÇão de conjunto oscofar adufto, confeccionado em tudo f/8, com tampa de mesa MDE,

eItu.a de f5 cm e cadetra com altura oe 45 cm, jüstilicado pefa necessidade de aquisiÇáo de

ca:teiras para atender a mcciâIrdade ensiÔo in'.egraf .

1.0.DÀ .JUSTIFÍCÀTIVÀ
1.1.À contrataÇãô acinta descrita, quê será plocessada nos têrmos dêste instrumento,
espêcificaÇões técnicas ê inforlnaçôês complementares quê o acompanham, quando for o caso,

lustific.-se, Pela necessidade da dev.ida êfetivaÇão de compra para suprir demanda êspecifica -
Áquisiçào de coôjunto êscofar adulto. confeccionado êm tudo 7/8, com tariipa dê nesa MDE, altura
dá 15 cm e cadeira com altura de 45 cm, justificado pêLâ necessidade dê aquisição de carteilas
para atender: a modalidade ensiôo integral -, considerada oportuna e implescindivel, bêm como

re.Ievante medida de interesse públ-ico; ê ainda, pêfa necessidadê de dêsenvolvimento de aÇóês

continuadas para a promoção de atÍvidadês pêrtinentes, visando à maximizaÇão dos reculsos em

rêIação aôs àbletivos progtamados, obsêrvadas as dirêtrizes e metas definidas nas fêrramentas
de planej arnento aprovadas .

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presentê contrataçáo em funÇão do consrlmo delj.neado
e utilização prováveis, foram dêvidanente definidos mediante observância à prevjsão da dêmanda

a ser atêndid; e possiveis alterações êm decorrência das atividades a serem desênvolvidas e seus

dêsdobramentos, bêm como coosiderando o orçamento disponivel ê ainda a sequêncja históIica da

realizaÇão de despesas semelhanLes, qLlando existente.

2. O.DO EORI{EC I}'ENIO
2.1.o quant'itativo e e respectiva unidade da presênte
e utilizaçào prováveis são:

ESTÀDO DÀ PÀTÀIBÀ
PREEEITUBÀ MUNICIPÀI, DE RIÀCHO DOS CÀVÀ',OS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE EDUCÀÇÀO

coDrGo
l

D i S CRI}fINÀçÀO
âdulrc, corfeccio:.ado en tuoc l/8,

contrataÇão em funÇão do consLmo deLinêado

OBS UNIDÀDE QUÀNTIDÀDE
UNDcôrrl uni o Êscoia.

observaÇão: as especificações do objeto estão discrimanadas no Termo de Referência'

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Junho de 2024.

ta x-

arfa

con lanpa.ie ne se í,2

I

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: F215.B70C.7263.FE75.6396.41D5.AB54.C726. 
Formalização de demanda. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

18

18



!,

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEÍTI'R,À MUNÍCÍPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE EDUCÀÇÀO

JUSTTFTCATTVÀ DA PÀDRONIZÀÇÃO E

oBJETO: AquisiÇão dê conjunto escolar adufto, confêccionado ê,n tudo
altura de 75 cm e cadeira com altura de 45 cm, iustificado pefa
carteiras para atender a modalidade ensino intêgral.

DO CÀTáIOGO ELETRôNICO

1/8, cam tlmpa de mesd MDF,

necessidade de aquisiÇão de

1.0. DÀ JUSTIFICÀTIVÀ
1.1.Modefos padronizados de docurnêntos: no prêsente procêsso de contrâtaÇão seráo utifizados
modelos diversos de mj-nutas de ele:nêntos necessáriôs para a sua formalização, tâis como, termo
de referência e contrâto, todos padronizados, pefa disponibilidade de sistema específico de

instr:uçâo e gestão de processos licitatórios e contratos o qrJaf permite' sem prêjuizÔ das

func i onal idadês , a informatizaÇão dos procedimentos e amplâ instituiÇão de modêfos dê minutas
deeditêisecontratospadronlzados,dêntreoutros,comauxiliodosórgãosdeâssessoramento
juridico e dê controle interno da ÀdministiaÇão, dispensando, inclusivê, a adoÇão das minutas
ào poder Executi.vo Eederaf; de que tratâ o Art. 19, inciso IV, da Lêi 14'133/21'

1.2.CaráIogô eletrônico de padrooizaÇãô: obsetvâdos os âspectos e as carêcterísticas do objeto
do presentà procêsso, bem como abôrdadas todas as consj-dêraÇões técnicas, melcadológicas e dê

g""aâo qr. p;dem ioterferir na pietensa contrataÇão, ênteÔde-se que o processo náo 
'ecêpciona

de forna devida, â utillzaçào dL catáIogo eletrônico de sêrviÇos, quer pÔr: inconsistência ou

inexistência dê adequada padronização em catálogo quando cliado pela AdlninistraÇão, quer pcr

inviabi-Lidade ou incompatibilidâde da adoÇão do rêspetivo catáfogo êletrônjco de pâdronizaÇão

do PoCer Executivo Eederal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14'133'/21'

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Junho de 2024.

Vanda llc de Alme i.da
secr:eLária
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE EDUCÀÇÀO

OUÀDRO DEMONSTRÀTIVO DE PREÇOS - I.ÍÀPA DE APURÀÇÁO . EXPOSIÇÁO DE !'ÍOTTVOS N" DPOOOOS/2024

ên tudo ?/8, con taúpa dê mesa I'DE, altura dê ?5 cn e cadêir

a2 3C8, Co

ÀZEVEIJO t2 130,0
ÀNC ESTEVÀM & CIA, LTDA l4o,c

Riacho dos Cavalos PB, 05 de Junho de 2024

RESUITÀDO FINÀI-:
vanda Márcia Nobre de Àlmeida
secretá!ia-.]OE\ILDO JOSLJ DA S ]LVÀ.

24. 512.231lC00r -C4
Itemls): i.
valor: R§ 19. 096, 00

UN]]

obs.vL. Totalunid vL. Unit.t

i9.096,0
20.460,O
21.08C,0
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREFIITURÀ MUNICIPÀI DE RÍÀCHO DOS CÀVÀJ,OS

SECRETÀRTÀ MUNICIPÀI DE EDUCÀÇÀO

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS N" DP00008,/2024

Riacho dos Cavalos PB, 05 de Junho de 2024.

1.0 . DO OBJETIVO
Têm a presenle exposiÇão de notivos o obletjvo de esclarecer, em consonância con a leqisl'aÇão vigente, as

Íezôr)s da singularrdâde da seguinre despesa: Àqu1siÇão de conjunto escolar adulto, confe.cl.rnado em tudo
l/8, cô]ll Lâmpa cie n:esa iÍDF, allura de ?5 cn e cadeira con altur:a de 45 cn, lustif:cadc pelà necessldade de

aquisiÇão de carteiras para atender: a Í\odalidade ensino integral.

2.0 - DÀ NECESSIDADE DÀ CONIRATÀÇÀO
À contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informâções
complementares constante desta exposiÇão de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da dêvida
efetivaÇão de compra parâ supri! demanda específicâ - Aqursiçâo ale conjunto êscotar adulto, coofeccionado
en tudo l/8, com tampa de mesa MDE, attura de 75 cm e cadeira com âItüra de 45 cm, jlrstificàdo pela
necessidade de aquisição de carteiras para atender a modalidade ensino integral , coEsiderada oportuna e

lmprescindível, bàm como relevante mediàa de interesse público, e ainda, pela necessidade dê desenvolvimênto
de ações continuaclas para a promoÇão de atlvidades peltinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em relaÇão
aos objetivos programados, observadas âs diretrizes e metas definidas nas fe!aamentâs de Pfanejêmento
aprovadas.

3.0 . DÀS BÀZóES DÀ ESCOLTIÀ DO IORNECEDOR OU E:<ECUIÀIXIE

Em clecorrência das características e particularialades do objeto da contrataÇão em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: JoENILDO JOSE DÀ SILVA - R§ 19.096,00; pretenso contratado Illuito bem conceituado no

aesempenhá das alividades inerentes ao ramo pertrnentê a sua especialidade, aPresentando ótina qualidade e

pr.çoi ao" seus p!odutos, já comprovados anteriormente, justificando. desta forna, a sua escolha.

4.0 _ DÀ JUSTIFICÀTIVA DO PREÇO

o valor da teferrda contratação está satisfa!ório e compativel com os

o devido levantamento efetuaclo, observadâs as disposições do Art. 23,
correspondenle proposta aPresenlada, constante dos àutos do processo'

6.0 . DÀ CONC],USÁO
À .oncretização da i.eÍerrda ccnrrataÇão podoria
apreÇo, o quâL eslá devidaÍ\ente inslrurdo con a

preços praticados no mercado, confolme
S 1'. da Ler 14.133/21, nos termos da

5.0 - Do fUNDÀr'lENrO ],EGÀI
Entende-se que a regra da obr:igatorj-edade dá licitação não é absoluta, contemplando êxceÇôes, que a própria
legislação enumera. portanto â corltrataÇão em comento podêrá ser acobertada por Dispensa de LicitaÇão, oos

te-rmos do Art. ?5, inciso vlrr, dd Lei 74.133/2ll

"Art. 75. É dTspensáve7 d licitdÇão:tt

TVIII , nos casos de ejrerEÍên cid oú de calanidade pública, quando caracteÍizada urgência dê àtendlfiento de

situdÇãa que possâ ocdsianaÍ prejüizo ou conprone;et a cantinüidade dos ser:viços públicas ou a sequrança de

pessoas, ;bÍ;s, serviÇast eqnjp;nentos e o;t.ros berts, púbficos au particufaíes, e so'nente pdra dquisiÇàc
dos bens necessárjos do atend;nenta dd sitúaÇãa energenciaT ou caTanitosa e paÍa as parcefas de obras e

sê.rvjços que possátn ,ser canc)uidàs no prazo náxino de 1 (uín) anot contada da data de ocoÍÍência da enefqência
ou dà caTanidàde, ve(iadas a prorÍagaç;a dos rêspectivos cantratas e a ÍecontÍatdÇão de empÍesa já contÍdtada
can base no disposto neste inciso. "

ocorrer com a aprovação de vossa Excel-ência do processo em

docurnentaÇão Pertinente, inclusive â mlnuta do rêspectivo

Âtcnc:Losarnente,

vanda Márciâ Nobre de
S ecre tár i a

I
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ESTÀDO DÀ PÀIÀ:BÀ
PRIEEITI.IRÀ MUNÍCÍPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀÍ,OS

REFERENTE: PRO:EDIMEN1O Di] DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONTBILIDÀDE ORÇÀMENTÁP.TÀ

Real.izaÇão do referido procedimento de contrataÇãô dirêta

Oble't-o: ÀquisiÇão ile corj'J:rlo esco:àr adulto, confeccionado ero tudo
.ri1,ura .le J5 crn e ca.leira coÍt altrrra de 45 cm, juslificado pel.a
aerLeir:as para atêÍríler .i nodalidade ensino iutegral .

DECI.ÀFÀÇÀO

'l/I, cc'm tampa de mesa MDF,

nêcessidade de aquj.siÇão dê

Ccnfoire sol icitadc, deala rancs
a de',ida execuÇão co cblet-o a

orÇamentária qtre neste aI-c foi
compromisso a ser assrnnidoi

havêr previseo de dot-aÇão âpropriada no orÇamênto vigente Para
pêIa reservasêr contratado ficando, portanto, demonetrada,

rêa1iza.la, a compatibilidade da prevlsáo dêsses rêcursoS com o

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de .lunbo Ce 2024'

2O.6OO SECRÊTÀP.IÀ MUNICI PÀI
I2 1í1OO']5 2O]] MA\U'ENÇÀC
3390.39 99 OUTROS SERVrÇOS

ADEMI DE SOI]SA
Te soure i ro

DE EDUCACÀO
DAS ATIVIDADES DO ENSINO EUNDA1YENTAL
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBA
PRXEIITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

TERMO DE RTSERÊNCIÀ

1,0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presêllte Termo dê Rêferência a prêtensa: ÀquisiÇâo de conjunto êscolar
adulr-o, confêccionado em t'udo 7/8, con tampa dê mêsa MDE, al-tura dê 75 cm e cadêira con altura
dê 45 cm, justificâdo pela rlecessidadê dê aquisiÇão de carteilas para atender a modalidade
enslno integra I .

1.2.A contrataÇão do fornecinento, objetc destê termo de referência. deverá consideral os
seguintês normativos: Lêi Fêdêraf no 14.133, de 1o de Àbri1 dê 2A2l; Lei Complementâr no 123,
de 14 de DezeÍLbro de 2006; Decrêto Municipal n" 003'l /2022, de 06 dê Outubro dê 2022; Decreto
Municipà1 n" OAA2/2024, de 26 de Janeiro de 2A24; e lêgisfação pertinênte, consideradas as
alteraÇões posteriores das r:eferidas normas.

2.O.JUSTIFICÀTIVA
2.7.Para a contrâtaÇào:
2.1.1.A contrataÇáo acirna descrita, que será procêssêda nos termos deste instrumento,
especiflcaÇões técnicas ê informaÇões compfementares que o acompanhâm, quando for o caso,
justifica se: Pela necêssidade da dêvidê efetivaÇáo de compra para supril dêmanda êspecifica -
AquisiÇão de conjunto escolar adulto, confeccionado em tudo 7/8, com tampa de mêsa MDE, altura
de 75 cm e cadeirâ com altura de 45 cm, justlficado pefa necessldade de aquisiÇão dê carteiras
para atender a modalidade eosino intêgraf -, considêrada oportuna e imprêscindível, bem como

relevante r,edida de .interesse público; ê ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇões

continuadas para a promoÇâo de atividades pêrtinêntes, visando à maximizaÇão dos reculsos em

r(]iaÇão aos ob]êtivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nâs fêrramêntas
p l anc jamcnto apr:ovadas.

2.Para a estjmativa de qLrantiLal,ivo:
2.1.O quant-itativo c a rêspectir./a unidade da prêseôte contrataÇão em funÇão do

lineado e utjlizaÇão prováveis, foran dêvidamêntê definidos mediante obser'/âncid á

demanda a ser atêndjda e possiveis alteraÇões em dêcorrência das atividad.-os
senvôLvidas e scus desdobramentos, bem cono consideranoo o orçamento disponiveL e

Ce
2.
2.
dê
da
dê

c ons umo
previsão
a se rem
ainda a

sequência histórica da realizaÇão de despêsas serêefhantês. quando existentê

3.0
3.1

.DÀ COMPRÀ

.Âs caracteristicàs ê cspecificaçôes do objêto da cefelida

ao

ao:ltrar-aÇão sãc:

UNIDÀDEDESCRIÇÀO DO ITEM

a.i:.1:nir escoLar adul-o, ccn:e.clcnaoo en tuCo
aLinrã le l: cn e caoti.a.oÍ. ail.rra de '15 cr.

62

4.O.DO ÍRÀTÂ}íEI[!O DIFERENCIÀDO PÀRÀ MEIEPP
4.1.Na referida contrataÇáo sêrá concedido tratamentô diferenciado e simplificado para âs

Micicempresas e Empresâs de Pequeno Portê, nos limites previstos da Lei 123/06, considerâdas as
hipóteses e condiÇôes detêrminadzis no Art. 4o, da Lei 14.133/21. Todavia, seráo afastados os
beneficios estabê-Iecidos nos Arts. 41 ê 48, por estar present-ê a situação prevista no inciso
IV, do Art. 49, todos da Lê1 123l06: LicitaÇào dispensávef - Àrt, 75, vjII, cta l,ei 14.133/2L.
4.2.No processo, portaoto, deverá ser cônsiderado quaisquêr fornecedor ou executânte que se

enquadrá nos requisitos da norma para as hipóteses dê dispensa dê licitâÇào, inclusive as

Microempresa, ErÀpresa dê Pequeno Porte e Equipalados, nos termos da legisfaÇào vigente'

CODIGO OUÀNtIDÀDE

5. O.DÀS OBRrGÀÇõES OO COUrnArnNrn
5.1. Efetuar c pagamento reLativo
cláusulas do respêctivo cont rê t o

objeto contratado efetivamênte realizado, de acordo ccm as
outros instnmentos hábeis.

5.2.proporcionar ao ConLralado toclos os meios necessários par.a a f:el execuÇão do obieto da

presen:e contrataÇâo, nos termos do correspondente instnlmento de aiuste.
5.3.Notificar o ContraLado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos or.r serviÇos, exerceÍldo a lr,ais amplâ e completa fiscafizaÇão, o que não exinê o Contratado
.le suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Obser.var, en compatibilldade com o objeto da contraÇão, as disposiÇôes dos Arts. 115 a 123

da ]-ei 14.133/21.

6.0.DÀS OBRIGÀçõES DO CONTRàÍÀDO
6.l.ResponsabiIizar-sê por todos os ônus e obrigaÇões ccncernentes à legislaÇão fiscal, clvil,
tributá;ia e traba.lhista, bem ccmo por todas as dêspesas e complomissos assumidos, a qual-quer
titulo, peratlte seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado.
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6.2.Substrtr.rjr, arcaníjo corn iis alespesas decorrenteal, os inatêr:iais ou servi.Ços que apresentarem
deiei:os, alteraÇões, r-trrperieLÇ)es ou quarsqLrer rr:rrrgularidaCes discrepantes às exigências do
:nst.r'urrenlo dê ejr.:ste pactrrad.c, ainda que constatados sorr.ents,ê após o recebinento ou paganênto.
6.3.Nâc :r.ansfeaia a cu!r.en, no :cdo ou en par.,e, o objelo da coatrataÇão, salvo rnediante prévia
c expressa autorizaÇâo do conlratanle,
6.4.Mantêr, clurante a vigência do contreto ou outllos instrr.rmêntos hábe1s, em compatibilidade
trom as cbr.iqaÇôes assu-'nrdas, .rodas as condiÇões de reqularidaoc e quallficaÇãc exigidas no
:espêct:Lvc procêsso cie contrataÇão direta pôr Dispensa de L:ciiaÇâc, contorme o caso,
rpr:esentando ao Contralante os doculnentos necessários, senpro que solicitado.
6.5.Emitir N-ota Eiscal corresponalettê à sede ou fillal da empresa que efetivamente apresentou a

dcc-üreatàçào Ce r:eguLarldade e qualiflceÇão exigldas quando ia lnslruÇão do referido processo
de contrataÇào di !:êta.
6.6.Executar toclas as obij.gaÇôes assunidas sempre com observância a melhor técnica vigêntê,
enquadrandc-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiflcaÇóes técnicas
trorraesporlaientes .

6.l.Cbservar, en conpatibi iia]ardê cor. o objeto da contraÇão, as disposiçõês dos Arts. LL5 a L23
.la I,ê1 14.133/21.

7.O.DOS PRÀZOS E DÀ VIGENCIÀ
l.i.C paazo ÍIáx:nc !rara a execuÇão dc obieto dêsta cont!ataÇão está abaixo
cansideredo da ciata da Nota de Empenho:
'i. 1. I [ini-rega: lmedia:4.
't .2.salra cispcsiÇões en con,-iáalo cevioaÍ,erte êstabeiccidas neste instrLmento, o

ítnlrtaeqa, observada a c,eanaiala e cporlunidacie, será na 5êdê dar Contratante ou en lilxâ

administ.r'ativas, por eIe irdicada, grle compõê a sua estruLul:a operacionaL'
1.3.A íiqêâcia da presêrrte contrátaÇão será determinada: até o frnal do exerclcio
2124, ca:,s'-aeaada de data cie ássiilatura do r:espectivo anstrunelto de ajJSte'

9.0
9.1

.DO PÀGAMENTO
,C pãgarento será

indrcado c será

loca l- para a
das unidades

8.O.DO REÀJUSTÀMENTO EM SENTIDC ESTRITO ' RTÀJUSTB

E.i.Cs preÇos ccntrata.los 3ão fixos e lrreajustávels no prazo de un êno'
a.2,\e.tL.a oo o.âzo de vigê.rcla dâ conrrataÇão ê nediente soLicltaÇão do contratedo, os preços

pcderào soi.er reajustc após o in'-erregnc de um ano, na mesma proporçào oa variaÇão verificada
;o IpCA IBGE acumuíaclo, tomando se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamênte para as

obrigaÇôes iniciadas e concLuldas após a ocorrência da ânualldade'
3.3.\os reajus'-es sLtbsequelites ao p;imêirc, o interregno r'iÊiir'o de unr' anc será contado a pêrtir
.los elc:Los financeiros do últlno reajusle.
B.4.No caso de atraso ou rrão oivulgaÇão .1o iodice de reajust,amenLo, o contratantê pagará ao

Conirê',ado a inportâncla .alculada pela ú1tima ',rariaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
coarespo.)cêlt.:e aão lcgo seia divulgado o illdice definit,rvo. Eica o contrartado obrigado a

aplese;Lar menória aie cá1cslo refer:ênle ao reajustarento dê pr:eÇos do valor remanescêllte, sempre

qlre estê ocorrer.
i.5.1'las aleriçoes fr1.-1is, o indlcê 'rtllizado para rêajuste ser:á, obrigeroriamente' o definitivo'
il.6.caso o ín.ijcê est-abeiêcido pat:a .ealxsaamento vcnha e ser ettiatc ou cle qualquer forÍna não

possa inais sel utiLi:ado, ser.á .rdoLado, em substitrJiÇão, o que vier a ser determinado pela

'^g'i -.:..o ^r.', ôn v o l

3.i.)ia ausêncra ce prêvisão lêqal .luanto ao indice substi'i'rtc, as partes eLegerão novo indice
oiicial, para .eajusLilnento do pre;o do valcr remanescente, pcr neio de tcr'r'o ad__tivc'
ll .B.a) rcqistrí) da vaLlaÇão dc vàlor contratr.lal para fazêr facê ao reajuste de preÇos podêrá ser

reelizado por: simples apostiLa.
8.9.Ôprazopa.a].espoS!aaopedidocierestabefecinentodoequ}librioeconômico_Íj.rlânceiro,
q;a1oo :cr. o casc, será cie aaé LIo :r.ês, coniado ca data do ic'necfnentc da documentaÇão

comprobrtórra do fato Lmprevisivef ou previsível .le consequência incafcuLável, observadas as

.lisposlÇões dos Arts. 124 a 136, da I,ei 14.133/21.

financeiro de

ItorJnas e
seguint-e

reafizado mediante processo regular e em obsetvâlcia ás

bêm colno as disposiÇóes dos Atts' L4L a L46 da Lei 14'133/21; daprocecii.merltos adotados,
rx3lleire: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contadcs do pêriodÔ de adlmplemêntÔ'

10 . O . DÀ VERTFICÀçÃO DÀ QUÀI,ÍFICÀÇÃO TÉCNICÀ E ECONôMICO-FÍNÀNCEÍRÀ

10.1.sê nêcessária a verificaÇão da qualificaÇão técnica ê econômicÔ-financeira do licitantê, a

doc..mênlaÇão essencial, suficientê para complovar as rêferidas capacidadês, será iêstritâ aquêfa
íiêfinida ncs Àrt. 6't e 69, da Lei 14 133/21, resPectivâmênte'
1o.2.sa1ienta-se que a ctocumentaÇão relacÍonada oos Arts' 66 a 69' da Lel 14'13-3/21' pata

dênonstrar à capacidade do liciilant-ê de rêalizal o objêto eveitualmente pactuado' dividida em

hâb11j,taÇão juridlca; qua LificaÇão técnlco-profj.ssional e técnico-operacional; habilitaÇões
riscal, social e trabalhista; e habilitaÇão econômico-fir:anceira; poderá ser dispensada, total
ou parciafmente, nas cônrrataÇões em valores inferiores a um quarto do tiÍrite para dispensa de

licitaÇào para compras êrn qcr;1, conforme as disposiÇões clo Art' 7O' do nesmo diplorna legal'

t-l.o.Do cRrrÉRro DE ÀcErTÀÇÃo Do oBJÉro
I1.1.Íxecul-ada a presente contrataÇão e

pactuadas, os procedimcntos e condlÇÕes
.iolla..ne c caso, às disposiÇóes do Àrt.

observadas as concliÇões .le adimplenento das obrj'qaÇôes
para receber o seu objeto pefo Contratante cbedecerão,
14 0, da Lej 1,4.f33/2L.

1.2. o. Dos PRoCEDTMENTOS DÉ FÍSCÀ.LrZÀÇÃO E GERENCTÀMENTO
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1.2.1.3ôi:ão deriLgnaalos peL., ContratâÍiLc r.jp.esentantes com atribuiÇõi:s de CesEor !'r Ei:,crI dc
coLt,:aLo, ros t-errnos do Ar1-. 117, Cê. L.a: 14-133/21, especiallr,ente para accmpanilar e fiscali?ar
a sue execliÇão, aespectivanorrle, pernitida a contrataÇâc de terce!ros para assistência ê subsidio
o.r in:cranações pertinentes ô essãs altribuiÇões.

13. O.DÀS SÀÀrÇõES ÀDMTNTSTRÀU S
13.1,O licitânte ou o Contratêdo será responsabilizado administ rat ivamente, faeuLtadâ a defesa
no prazo Legal do intêrêssado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/21 e serão
aplicadâs, na forma, condiÇões, regras, prâzos e procedimêntos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mêsmo diplôna legal, as seg.uintes sanÇõês: a - advertência aplicada exclusivamente pêla
infraçâo ãdIÀioistrativê de dêr causa à inexecuÇãô parcial do côntrato, quando náo sê justif-icar
a imposiÇão dê penaLidâde mais grave; b multa de mora de 0,59 (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato/ por dia de atraso i.njustificado na execuÇão do objêto da

contretaÇão; c - multa de 1ct (dcz por cento) sobre o valor do contralo por qualquer das

iniraÇôes administaativas previstes no refer,ido Àrt. 155; d - inpedimento de licitar e contatôr
nD âmbito da AdministraÇão l,ública direta e lndireta do ente fêderativo que tivêr aplicado a

sãnÇão, pelo prazo de dois é:nos, apLicada ao responsáve1 pelas j-nfr.aÇôês administrativas
previsr-as nos incisos II, IÍÍ, IV, v, VT ê VII do caput do r.efe.ido Art' 155, q'Jando oào sê
justificar a imposrÇâo de pênafidade mais grave; e - declêr.êção de inidoneldade pâra licitar ou

;ontratâr no ânüito da ÀdministlaÇão Púbfica direta e indireta dê todos os entes federativos,
peio p:aazo de cinco anos, ôpLicada ao responsáve1 pêlas infraçôes ad.'oinistrativas previstes nos

incisos vIÍL Ix, X, xI e xrI do caput do refeljdo Art. 155, bêm como pelas infrações
ôdÍLinistrativas previstas nos incisos II, III, ÍV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo qlle
justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave quê a sançâo leferida nc S 4o do rêferido Àrt'
1sa; t I aplicâÇão cumulada dê outrâs sanÇÔês previstes na Lei 74'133/2L'
13.2.Se o valor da multa ou indenj-zaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 diâs após a

comunicaÇão ao contrâtado, sêrá automati-camênte dêscontado da primeirê parcêfa do pagamento a

quê c Contratadô vier a fazer jus, acrêscido de jul:os moratórios de 18 {r'rm por cento) ao mês'

ou. quando for o caso, cobrâdo judicialmentê.

14. O.DÀ COMPENSÀÇÂO FrNÀNCÉrRÀ
l4.1.llos casos cle evêntuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrulr.ento, e dêsde que o

Ca:].;ra:.rCo I]ãO :e:a;r ccncOrrrco dC alquÍ'.a tOime pArê O atraSo, sCrá adnitide a CompensaÇãO

tinJ:l.:eira,dcvidacesoêatja:a]initefixaciapareop3gamênt'oatóada.-acorrespondenteao
..ríe1-tvo paÍlamento cla parcelit. os cncaLgos moratÓrios devidos .rm razão do atraso no pag.rnento

:ie:iic calc.:ladcs con lililizaÇã() da seguinte fórlr'uf ã: EM: N r vP ' I' onCe: EM = en'rârgcs

Ínoraiórrcs; )i = rÍter.o de dias entae ê data prêvis+-a para o paganen:o e a do efetivo pagamento;

Vir.=vaLolicaparcelaasCrpaga;e1=indicedêccmpensaÇàofinancê1r:r,assimapuradc:1:
(TX :10C) : 3t5, sêndo '1X - perccntual do IPCA-IBCE ac'rnlulaclo nos ilLtimos doze meses ou' na

sJ: aeLLa, ur. itovo ircltce ador-;d,) pêfo Governo Federal que o substiaua. N-a hipótese do refcrido
rr.rice estabe]eCldo pâ.a a c(),npenSaÇáo .i.,anceira venha a seI ex::Ln:o cu cie qJafquer forma oão

poss.-r mais ser utilizado, serl aclotado, êm substituiÇão? o quê vier a ser deterÍninado pêla

lê.risLacâo c.tão em vlgor.

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Jur)ho de 2024

Vancia ob re eida
Scc.êiarria
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀIBÀ
PREEEIEURÀ MUNICIPÀ,, DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

GÀBINETE DO PREFEITO

OBJEIo: ÀquisiÇão dê conjur,to escolar adulto, confeccionado em tudo 7/8, com tampa
altura de ?5 cm e cadeirâ colo altura de 45 cm, justificado pefa necessidade dê

carteiras pêra atendêr a modalidade ensino integral.

TERMO DE REEERÊNCIA _ APROVÀÇÃC

E a:a)

I -i.1a r a

de mesa MDF,
aquisiçâo de

mêl
org

.DO TERMO DE REFERENCIÀ

.o referi.lo To:mo de Referência apresenta os elementos rlecessários e suficientes, com o níveI
prccis:ro adequaoos, para, a caracterizaÇãc do objeto da contrataÇão pretendlda, 'je mÔdo a
hor a:endêa aos tr:eresses e as iecessidaoes da -\dJxi:]isLração, represenr:aoa pela sua estautrJra
a:]izacionai.

1.0
1.1
Cíl

2.O
2.r-

DÀ ÀPROVÀÇÀO
I'ica o Terr,o de Referência em tela aorovado na forma cono se apresent a

Leí 14.\33/2llTerno dê Rêfêrência aprovado Ar:t. 6o, XXIII, da

"Alt- 6" P,.ra as Íins destd Le), cansidead'se:"

xxTff i-êrrno de reÍerêic7a: documerco necessário para a contrdtaÇãa de bens e -'erviÇos, qüe

deve corLer os seçÍujrtes parâÍ,eLras e elerne,tos descrjÍ ivas:"

À e I âboraÇão
êlementos nec
da licltação.

do termo oe referência, a Pa
essários e sufi-cientês, com

dos
dê

conter os
o obj eto

rt estudos técnicos prelininarês, dêve
L preci o adequado, pat:a carêcter i zar

c-l cie Ju:1ho e 2A24

<. frou/o
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/07/2024 às 16:55:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78689/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 11/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 19.096,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Aquisição de conjunto escolar adulto, confeccionado em tudo 7/8, com tampa de mesa MDF, altura de 75
cm e cadeira com altura de 45 cm, justificado pela necessidade de aquisição de carteiras para atender a
modalidade ensino integral

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 19.096,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOENILDO JOSÉ DA SILVA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.532.231/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 21.080,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARTINIANO ESTEVAM & CIA LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.409.153/0001-00
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 20.460,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AP de Azevedo
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.601.445/0001-39
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d75dcfc13c3fff26e3d18cbfba218ef9

Autorização da autoridade competente Sim c1a5d8111784340fa53bf6b9dc2c7704

Estimativa da despesa Sim 4138142bbc20d6d2afc1fa5b109a9f8e

Estudo Técnico Preliminar Sim 0cc64aabd06799881ab3c32c2283e37d

Formalização de demanda Sim f215b70c7263fe75639641d5ab54c726

Justificativa de preço Sim 6ca7a533cdca43576f4331b5bea3303d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 44641c42519c5b6c16348c94e086987f

Previsão Orçamentária Sim d6ed117a0ff32aaea62e132ecdd6780c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4e9d418a71e4bde9b13e69ac507ec6de

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOENILDO JOSÉ DA SILVA - ME Sim 1e4abde97fa9ac7fbe880a43555769df

Impresso por convidado em 03/07/2024 19:32. Validação: 7A18.7A3F.9A53.4B23.8A58.F0D5.3E85.C7E3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78689/24. Data: 03/07/2024 16:55. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - MARTINIANO ESTEVAM & CIA LTDA Sim 8e4f1ef2ff1f52f4d83270abb1551f0a

Proposta 3 - Proposta e Anexos - AP de Azevedo Sim b64178c66926abc98f1d89c20b486555

João Pessoa, 03 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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